
2. A República de Malta é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 267 de 7 de Novembro de 2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Nejvyšší správní soud — República Checa) — 
Bezpečnostní softwarová asociace — Svaz softwarové 

ochrany/Ministerstvo kultury 

(Processo C-393/09) ( 1 ) 

(«Propriedade intelectual — Directiva 91/250/CEE — Protec
ção jurídica dos programas de computador — Conceito de 
“expressão, sob qualquer forma, de um programa de compu
tador” — Inclusão ou não da interface gráfica do utilizador de 
um programa — Direitos de autor — Directiva 2001/29/CE 
— Direito de autor e direitos conexos na sociedade da infor
mação — Radiodifusão televisiva de uma interface gráfica do 

utilizador — Comunicação de uma obra ao público») 

(2011/C 63/14) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bezpečnostní softwarová asociace — Svaz softwarové 
ochrany 

Recorrido: Ministerstvo kultury 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Nejvyšší správní soud — Inter
pretação do artigo 1. o , n. o 2, da Directiva 91/250/CEE do Con
selho, de 14 de Maio de 1991, relativa à protecção jurídica dos 
programas de computador (JO L 122, p. 42), e do artigo 3. o , n. o 
1, da Directiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 22 de Maio de 2001, relativa à harmonização de 
certos aspectos do direito de autor e dos direitos conexos na 
sociedade da informação (JO L 167, p. 10) — Inclusão ou não 
inclusão da interface gráfica do utilizador no conceito«expres
são, sob qualquer forma, de um programa de computador» 
previsto no artigo 1. o , n. o 2, da Directiva 91/250 

Dispositivo 

1. A interface gráfica do utilizador não constitui uma forma de 
expressão de um programa de computador na acepção do artigo 
1. o , n. o 2, da Directiva 91/250/CEE do Conselho, de 14 de Maio 
de 1991, relativa à protecção jurídica dos programas de compu
tador, e não pode beneficiar da protecção de direitos de autor 
conferida aos programas de computador ao abrigo desta directiva. 
Todavia, esta interface pode beneficiar da protecção de direitos de 
autor enquanto obra, ao abrigo da Directiva 2001/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, 
relativa à harmonização de certos aspectos do direito de autor e dos 
direitos conexos na sociedade da informação, se constituir uma 
criação intelectual do próprio autor. 

2. A radiodifusão televisiva da interface gráfica do utilizador não 
constitui uma comunicação ao público de uma obra protegida 
pelo direito de autor, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, da Directiva 
2001/29. 

( 1 ) JO C 11, de 16.01.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Naczelny Sąd Administracyjny — República da Polónia) 
— Bogusław Juliusz Dankowski/Dyrektor Izby Skarbowej 

w Łodzi 

(Processo C-438/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Direito a dedução do IVA pago a 
montante — Serviços prestados — Sujeito passivo não ins
crito no registo IVA — Menções obrigatórias na factura para 
efeitos do IVA — Regulamentação fiscal nacional — Exclusão 
do direito a dedução nos termos do artigo 17. o , n. o 6, da Sexta 

Directiva IVA») 

(2011/C 63/15) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bogusław Juliusz Dankowski 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Łodzi 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Naczelny Sąd Administracyjny 
— Interpretação do artigo 17. o , n. o 6, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Compatibilidade com 
esta disposição de uma regulamentação nacional que exclui o 
direito à dedução do IVA suportado por uma prestação de 
serviços, com base numa factura emitida, em violação do direito 
nacional, por uma pessoa que não consta do cadastro dos 
sujeitos passivos de IVA 

Dispositivo 

1. Os artigos 18. o , n. o 1, alínea a), e 22. o , n. o 3, alínea b), da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros res
peitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema
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comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável 
uniforme, conforme alterada pela Directiva 2006/18/CE do Con
selho, de 14 de Fevereiro de 2006, devem ser interpretados no 
sentido de que um sujeito passivo beneficia do direito a dedução no 
que diz respeito ao imposto sobre o valor acrescentado pago por 
prestações de serviços fornecidas por outro sujeito passivo que não 
está registado para efeitos desse imposto, quando as facturas cor
respondentes contenham todas as informações exigidas pelo refe
rido artigo 22. o , n. o 3, alínea b), em particular, as necessárias 
para a identificação da pessoa que emitiu as ditas facturas e a 
natureza dos serviços fornecidos. 

2. O artigo 17. o , n. o 6, da Sexta Directiva 77/388, conforme 
alterada pela Directiva 2006/18, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma regulamentação nacional que exclua o 
direito a dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago 
por um sujeito passivo a outro sujeito passivo, prestador de servi
ços, quando este não esteja registado para efeitos desse imposto. 

( 1 ) JO C 37, de 13.02.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
22 de Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunal Supremo — Espanha) — Asociación de 
Transporte International por Carretera (ASTIC)/ 

Administración General del Estado 

(Processo C-488/09) ( 1 ) 

(«Convenção TIR — Código Aduaneiro Comunitário — 
Transporte efectuado ao abrigo de uma caderneta TIR — 
Associação garante — Descarga irregular — Determinação 
do local da infracção — Cobrança dos direitos de importação») 

(2011/C 63/16) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Asociación de Transporte International por Carretera 
(ASTIC) 

Recorrida: Administración General del Estado 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Supremo — Interpre
tação do artigo 221. o , n. o 3, Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) e dos artigos 454. o , n. o 
3, e 455. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 
2 de Julho de 1993, que fixa determinadas disposições de apli
cação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 253, p. 1) 
— Transportes efectuados ao abrigo de uma caderneta TIR — 
Infracções ou irregularidades — Lugar — Processo — Recupe
ração a posteriori dos direitos de importação ou exportação 

Dispositivo 

1. Os artigos 454. o e 455. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da 
Comissão, de 2 Julho de 1993, que fixa determinadas disposições 
de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho 
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, devem ser inter
pretados no sentido de que, quando a presunção da competência 
para cobrar uma dívida aduaneira do Estado-Membro no território 
em que foi verificada uma infracção cometida durante um trans
porte TIR desaparece após uma decisão que estabelece que essa 
infracção foi cometida no território de outro Estado-Membro, as 
autoridades aduaneiras deste último Estado são competentes para 
cobrar essa dívida, na condição de os factos constitutivos da in
fracção terem sido objecto de um procedimento judicial no prazo de 
dois anos a contar da data em que a associação garante do 
território em que a mesma infracção foi verificada tenha sido 
advertida desta infracção. 

2. O artigo 455. o , n. o 1, do Regulamento n. o 2454/93, conjugado 
com o artigo 11. o , n. o 1, da Convenção Aduaneira relativa ao 
Transporte Internacional de Mercadorias a coberto das cadernetas 
TIR, assinada em Genebra em 14 de Novembro de 1975, deve ser 
interpretado no sentido de que, nas circunstâncias do processo 
principal, uma associação garante não pode invocar o prazo de 
prescrição previsto nestas disposições quando as autoridades adua
neiras do Estado-Membro no território em que ela é responsável a 
tenham notificado, no prazo de um ano a contar da data em que 
essas autoridades foram informadas da sentença executória que 
determina a sua competência, dos factos que deram origem à 
dívida aduaneira que deverá pagar até ao limite da quantia de 
que ela é garante. 

( 1 ) JO C 63, de 13.03.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Collège d'autorisation et de contrôle du Conseil supérieur 
de l'audiovisuel — Bélgica) — no processo relativo à RTL 

Belgium SA, anteriormente TVi SA 

(Processo C-517/09) ( 1 ) 

(«Directiva 89/552/CEE — Serviços de radiodifusão televisiva 
— Collège d’autorisation et de contrôle du Conseil supérieur 
de l’audiovisuel — Conceito de órgão jurisdicional nacional na 
acepção do artigo 267. o TFUE — Incompetência do Tribunal 

de Justiça») 

(2011/C 63/17) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Collège d'autorisation et de contrôle du Conseil supérieur de 
l'audiovisuel 

Partes no processo principal 

RTL Belgium SA, anteriormente TVi SA
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